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PORTARIA N° 435/2024, DE 31 DE DEZEMBRO  DE 2024. 

Dispõe sobre Exoneração por termino de 
Contrato dos Servidores da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições privativas que confere o disposto na Lei nº 934/2024; 

         RESOLVE 

          Art.1° Exonerar por Termino de Contrato os Servidores da Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto a partir de 31 de dezembro de 2024, conforme 

segue; 

01- Greicielly Fernanda Gomes da Silva 

02- Romilda Lemes Queiroz Almeida 

03- Wilson Florentino Borges 

    

                        Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

            Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, em 31 de dezembro de 2024. 

 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
Prefeita de Nova Brasilândia 

 
 

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria 
Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei. 

 
 

WIGNY CESAR DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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